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§ 2o- Aplica-se à GDAJ devida aos ocupantes do
cargo de Procurador do Banco Central do Brasil o disposto
nos arts. 45, 59, 60 e 61 da Medida Provisória no- 2.229-43,
de 2001.

§ 3o- É devido aos ocupantes dos cargos de Pro-
curador do Banco Central do Brasil que concluírem, com
aproveitamento, o curso de Aperfeiçoamento de Procurado-
res o Adicional de Formação Específica - AFE, correspon-
dente a cinco por cento do respectivo vencimento básico.

§ 4o- Os ocupantes dos cargos referidos no caput
deste artigo, além do disposto no art. 45 da Medida Pro-
visória no- 2.229-43, de 2001, não fazem jus à Gratificação de
Qualificação de que trata o art. 10 da Lei no- 9.650, de 27 de
maio de 1998, à Gratificação de Atividade do Banco Central
do Brasil - GABC de que trata o art. 11 da Lei no- 9.650, de
27 de maio de 1998, e às vantagens de que trata a Lei
Delegada no- 13, de 27 de agosto de 1992.”

Art. 3o- As carreiras que compõem o quadro de pessoal do
Banco Central do Brasil observarão as seguintes estruturas de cargos
e tabelas de vencimentos, a partir de 1o- de dezembro de 2003:

I - a Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil fica
estruturada em classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei,
observados os vencimentos constantes do Anexo II;

II - a Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil fica
estruturada em categorias e padrões, na forma do Anexo IV, ob-
servados os vencimentos constantes do Anexo V.

Art. 4o- O posicionamento nas respectivas tabelas de ven-
cimentos dos atuais ocupantes dos cargos que integram as Carreiras
de Especialista do Banco Central do Brasil e Procurador do Banco
Central do Brasil será efetuado na forma seguinte:

I - na Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil,
obedecerá à correlação estabelecida no Anexo III;

II - na Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil,
obedecerá à correlação estabelecida no Anexo VI.

Art. 5o- Os ocupantes do cargo de Procurador do Banco Cen-
tral do Brasil que, na data da publicação desta Lei, estejam po-
sicionados no Padrão I da Classe D e contem mais de doze meses de
efetivo exercício no cargo, serão posicionados no Padrão III da 2a-

Categoria da Tabela de que trata o Anexo IV.

Art. 6o- Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e
pensionistas, observado o disposto no art. 60A da Medida Provisória
no- 2.229-43, de 2001, e no art. 11A da Lei no- 9.650, de 27 de maio
de 1998, com a redação dada por esta Lei.

Art. 7o- Na hipótese de redução de remuneração ou provento
decorrente da aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a
título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida
por ocasião da reorganização ou reestruturação dos cargos, carreiras
ou tabelas remuneratórias, concessão de reajustes, adicionais, gra-
tificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento
no cargo ou na carreira.

Art. 8o- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Anderson Adauto Pereira
José Amauri Dimarzio
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque
Humberto Sérgio Costa Lima
Márcio Fortes de Almeida
Guido Mantega
Ricardo José Ribeiro Berzoini
Roberto Átila Amaral Vieira
Álvaro Augusto Ribeiro Costa



Nº 226, quinta-feira, 20 de novembro de 2003 1 5ISSN 1677-7042



Nº 226, quinta-feira, 20 de novembro de 20036 1ISSN 1677-7042



Nº 226, quinta-feira, 20 de novembro de 2003 1 7ISSN 1677-7042



Nº 226, quinta-feira, 20 de novembro de 20038 1ISSN 1677-7042


	4
	5
	6
	7
	8

